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INDICAÇÃO nº 70/2025
Indica ao poder executivo a colocação de uma parada de ônibus na rua: R (logradouro principal) do Bairro Nova Esperança II.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador MANO GÁS, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que determine aos setores competentes estudos sobre a viabilidade de colocar uma parada de ônibus na rua: R (logradouro principal) do Bairro Nova Esperança II.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação em razão das diversas solicitações de moradores dessa localidade.
Uruguaiana, 25 de fevereiro de 2025. 
Ver. MANO GÁS
Bancada REPUBLICANOS
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